




3.1 Pelo presente aditivo, fica incluído no Contrato de Transferência nº 

01C/2023/AGEDOCE a CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA, cuja redação segue 

abaixo:

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA DA PROTEÇÃO DE DADOS

22.1 Por meio deste instrumento as PARTES se autorizam mutuamente a tratar 

os dados necessários para a assinatura do instrumento, prestação de 

contas e transparência, bem como para a consecução do objeto contratual, 

conforme definido em seu TERMO DE REFERÊNCIA.

22.2 O CONTRATADO se obriga a seguir as diretrizes da Lei Federal nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados LGPD) quando tratar 

dados pessoais de colaboradores da AGEDOCE ou de membros de 

Comitês por ela atendidos, ou oriundos da consecução do objeto 

contratual, obrigando-se a não os compartilhar com terceiros, sem a devida 

autorização do titular de dados.

22.3 Todas as comunicações em relação a dados pessoais tratados no presente 

documento, deverão ser realizadas entre o Encarregado de Dados da 

CONTRATANTE  e o Encarregado de 

Dados do CONTRATADO.

22.3.1 O CONTRATADO se compromete a comunicar à CONTRATANTE

o nome, endereço de e-mail e telefone de contato de seu 

Encarregado de Dados.

CLÁUSULA QUARTA DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O aditivo encontra amparo legal na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 

alterações, e pela Resolução ANA nº 53 de 04 de dezembro de 2020.

CLÁUSULA QUINTA DA PUBLICAÇÃO

5.1. Após a assinatura do termo aditivo deverá seu extrato ser publicado, até o 

quinto dia do mês subsequente a sua assinatura, correndo os encargos por 

conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS






